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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E 
LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, 
ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O FORNECIMENTO 
DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

Senhores fornecedores e interessados: 
 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada de Edital e remetê-lo ao setor de licitações pelo e-mail 

cadastro_licitacao@cruzeiro.sp.gov.br. Dúvidas (12) 3600-3384. 

A não remessa deste recibo exime a Prefeitura Municipal de Cruzeiro da responsabilidade da 

comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

Licitação:.............................................................................................. 

 
Razão Social:............................................................................................... 

 

Tel.: (.....)..................................................................................................... 
 

Responsável por licitação:.......................................................................... 
 

Email: .......................................................................................................... 

 
Data: ..................../ ..................../ .................... 

 

Assinatura: .................................................................................................. 
 

Nome: .......................................................................................................... 

RG: ............................................................................................................... 

mailto:cadastro_licitacao@cruzeiro.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

2 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023   PROCESSO DE COMPRA No 343/2023 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL (MENOR VALOR GLOBAL) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/11/2023 – 09h30min 
OBJETO: ”REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E 
LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, 
ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, mediante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria nº 114 de 26/04/2023 pela Exmo. Prefeito, torna público para o 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
conforme disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002. 

 

A respectiva Sessão de Processamento do Pregão será realizada na data de 
01/11/2023, com início às 09h30min, credenciamento até às 09h40min, na sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, na Rua Coronel José de Castro, nº 540, centro e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 

 

1 – DO OBJETO: 
 

1.1 – O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, 
JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS 
PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2 – A Administração fixa a estimativa de consumo e aquisição em torno de R$ 1.008.000,00 
(Um Milhão e Oito Mil Reais) ano, que serão suportados por dotação específica, podendo a 
Adminsitração adquirir quantidades/valores, maiores ou menores, sempre dentro dos 
parâmetros de preços registrados neste Edital. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 

 

2.2 – Esclarecendo ainda que as empresas interessadas poderão participar ou ofertar propostas, 
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ao objeto desta licitação, que será julgado pelo menor valor global.  
 
2.3 – Não será permitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

a) concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

 

b) que em virtude de terem sido declaradas inidôneas, estejam com o direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública suspensos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

 
c) que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 
d) que não atendam ao disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 4.165 de 15/02/2013. 

 
NOTA: A Administração não se responsabiliza pelo recebimento dos envelopes encaminhados 
pelos CORREIOS. 

 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 – Para o credenciamento do representante ou procurador da empresa, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, Fora dos Envelopes de “Habilitação” e “Proposta”: 

 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

 

3.2 – O Representante Legal ou Procurador deverá se identificar exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto (RG, CNH, etc.). 

 

3.3 – Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 

3.4 – No caso específico de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá 
ser apresentada declaração informando que no decorrer do último mês não houve o 
desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em nenhuma das situações 
previstas no art. 3º, § 4º, incisos I a X e § 6º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006 (modelo - 
Anexo VI). 
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3.4.1 – A falta de apresentação da declaração especificada acima não inabilitará o licitante, 
entretanto o mesmo não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na respectiva Lei 
Complementar. 

 

3.5 – A ausência do credenciamento impedirá o licitante de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar aos recursos, ficando a 
cargo do Pregoeiro as decisões sobre questões não previstas no certame e legislação correlata, 
sempre em observância aos princípios constitucionais e licitatórios. 

 
4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

4.1 – A “Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação”, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº(s) 01 e 02. 

 
4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa a identificação do licitante e os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO Nº 033/2023 

PROCESSO Nº 343/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO – SP 

 

ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO” 
PREGÃO Nº 033/2023 

PROCESSO Nº 343/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO – SP 

 
5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

 

5.1 – A proposta, nos termos do item 4, subitem 4.2, deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa, datilografada ou digitada, sem emendas nem rasuras, devendo ser identificada e 
assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a 
procuração. 

 
5.2 – A proposta deverá conter: 

 

a) razão social, CNPJ, número do Edital do Pregão, dia da abertura, endereço completo, número 
do telefone, fac–símile e e-mail, bem como os dados pessoais da pessoa habilitada para assinar 
a Ata de Registro de Preços; 

 
b) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações constantes 
deste Edital; 
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c) declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas, 
seguros, fretes, descontos, bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou 
indiretas incidentes na execução do objeto, se houver, não estando embutidos encargos 
financeiros agregados ao seu valor econômico, estando, portanto,ofertado preço à vista; 

 

d) prazo de validade da proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

 

e) se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias, independente de qualquer outra manifestação. 

 

5.3 – Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseado nas ofertas dos demais licitantes, sendo consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital. 

 

5.4 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu prazo de validade, 
não sendo permitida sua retirada ou a desistência por parte do proponente. 

 

5.5 – Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 
às cláusulas e condições do presente Edital. 

 

5.6 – O licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento dirigido ao 
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
5.7 – A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a entrega da proposta. 

 

5.8 – O valor deverá ser expresso em Real (R$) com 2 (duas) casas decimais. 
 
5.9 – Deverá ser apresentada juntamente com a proposta, a Planilha com a composição de custos 

por função, juntamente com uma cópia da convenção coletiva utilizada, conforme modelo no 
Anexo IX. 

 
5.10 – Todos os itens da conveção coletiva deverão ser consideradas para a composição de 
custos. 

 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 

 

6.1 – O envelope “Documentos para Habilitação” deverá conter os documentos, a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 

 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem. 

 

d) Ato Constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

f) Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.1.1 não precisarão constar do 
envelope “Documentos para Habilitação”, se apresentados para ocredenciamento neste Pregão. 

 

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação cadastral 
atualizada. 

 
b) Prova de regularidade para com o Município (mobiliário) da sede e em nome da empresa 
licitante. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (de acordo com a Resolução conjunta 
SF/PGE 02 de 09/05/2013) por meio da respectiva Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeito de negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei. 

 

d) Tal exigência é indispensável para empresas inscritas no Estado de S. Paulo; empresas de 
outros Estados deverão apresentar certidão que comprove inequivocamente que as mesmas não 
possuem débito de origem fiscal para com o Estado. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, através de Certidão Conjunta Negativa 
ou Certidão Positiva com efeito de negativa, de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do 
parágrafo único, art. 11 da Lei Federal 8212/91. 

 
f) Prova de regularidade perante o FGTS, através de certidão em vigor expedida pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos (Lei Federal 
8036/90). 

 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos ou Certidão 
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Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT (Lei 
12.440 de 07/07/2011). 

  

h) DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte): 
 

h.1 – Caso as propostas apresentadas por ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação 
denominada de empate. 
 
h.2 – A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 

h.3 – Em caso da ME ou EPP apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, será adjudicado o objeto a seu favor (LC 123/06, artigo 45, I). 
 
h.4 – Em não ocorrendo a contratação da ME ou EPP mais bem classificada, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na Lei Complementar 123/06, na ordem 
classificatória para o exercício do mesmo direito (art. 45, II). 
 
h.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME (s) ou EPP (s) no intervalo de 
5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III). 
 

h.6 – Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1º). 

 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede do licitante, com prazo não superior a 90 (noventa) diasda data de sua 
expedição. 

 
a.1) nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for 
positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

b) Comprovação de capital social, registrado e integralizado, correspondente a, no mínimo, 
10% do valor total da proposta apresentada (Conforme Súmula TCE-SP nº 48); 
 

c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
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quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. São 
exigências para a apresentação do Balanço Patrimonial: 

 

c.1) Estar registrado em Cartório ou Junta Comercial e, conforme exigido for, por publicação no 
Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação, ainda, no caso de escrituração digital - SPED, pelo 
comprovante do Recibo de Entrega para a Receita Federal; 

 Estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento; 

 Estar assinado pelos responsáveis - sócio(s) e contabilista e no caso do SPED, assinatura digital. 

 Estar acompanhado das respectivas notas explicativas; 
 

d) Demonstrativo dos seguintes índices econômico-financeiros, extraídos do último Balanço 
Patrimonial, Demonstrações Contábeis e/ou Contrato Social, originalmente registrados ou 
publicados em obediência a legislação vigente, através dos índices contábeis, que comprovem a 
boa situação financeira, onde deverão obter os resultados adiante especificados (art. 31, § 5º da 
Lei nº 8.666/1993). Os índices deverão ser apresentados na forma de documento próprio, 
assinado por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 
em conjunto a um representante legal da empresa, ambos com firma reconhecida, assim 
entendido, que se responsabilizam civil e criminalmente pelas informações prestadas, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) ILG = 
AC + RLP 

≥ 1 
PC + ELP 

    

Índice de Liquidez Corrente (ILC) ILC = 
AC 

≥ 1 
PC 

    

Índice de Endividamento (IE) IE = 
PC + ELP 

≤ 0,54 
AT 

 
Onde: 
 
AT = Ativo Total 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
ELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Apresentar atestado (s) de desempenho anterior, emitido em nome da empresa, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando o fornecimento pertinente e 
compatível ao objeto desta licitação, nos termos da Súmula nº 24, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; 

 

a.1) A licitante poderá utilizar das prerrogativas contidas na Lei Federal nº 8666/93 e 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

9 

 

 

alterações, no caso de atestado fornecido por empresa de direito privado, para realizar 
diligências objetivando a verificação quanto à autenticidade, procedência e legitimidade 
relacionada ao referido documento para a comprovação do atendimento do objeto licitado. 

 

b) Certidão atualizada do registro da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA, 
comprovando estar registrada para exercer atividades de engenharia agronomica. 

 

c) Certificado (s) de Acervo Técnico (CAT), em nome do(s) profissional(is) integrante(s) 
do quadro permanente da licitante, comprovando experiência anterior em serviços compatíveis 
com o objeto licitado e de característica(s) técnica(s) similar(es) ou  superior(es),  pertinentes 
em: Serviços de Conservação em Áreas Verdes e Jardinagem.  

 

d) Atestado de Visita Técnica, conforme modelo – Anexo X deste edital, a ser lavrado 
pela municipalidade em modelo próprio e entregue logo após a realização das visitas pela 
Secretaria Municipal de Obras. A visita técnica deverá ser efetuada até o dia anterior a sessão 
pública, podendo ser agendada pelo telefone (12) 98275-4812 – Engenheiro Lucas. 

 

OBS. Para fins de atendimento às portarias do Ministério do Trabalho, número 03, de 03 de 
janeiro, publicada em 24 de fevereiro de 2017, e Portaria nº 559 de 05 de agosto de 2016, a 
empresa vencedora do certame deverá apresentar, dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos 
após a realização do pregão, comprovação de registro no Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança em Medicina do Trabalho, uma vez que estamos tratando de prestação de serviços 
com concessão de mão de obra. 

 
6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo à sua participação na licitação, de que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 
contratar com a Administração (modelo – Anexo III). 

 
b) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo – Anexo IV). 

 
c) Declaração de que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo 
(modelo – Anexo V). 

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

6.2.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
através de impresso informatizado obtido via “Internet”, com data de expedição não anterior a 
90 (noventa) dias da data do encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar 
dos documentos. 
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6.2.2 – Não serão aceitas cópias ilegíveis que não ofereçam condições de leitura por parte do 
Pregoeiro, bem como cópias em papel Termo sensível (papel de fax), cujo impresso pode se 
extinguir no processo. 

 

6.2.3 – As autenticações poderão também ser efetuadas pelo Pregoeiro ou membro daEquipe 
de Apoio, nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, no ato da abertura do 
envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos 
originais, sendo esses últimos devolvidos após a autenticação requerida, ao representante legal 
presente. 

 
6.2.4 – É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidosneste 
Edital, salvo aqueles abaixo excetuados, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido 
pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro, desde que em plena validade e com a qualificação 
pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame. 

 

6.2.5 – Para a sua aceitação, o CRC deverá ter sido expedido de acordo com os artigos 28 a 31 
da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 
6.2.6 – O CRC não substitui os documentos relacionados nos subitens 6.1.2 – “c”, “d”, “f”, “g”, 
“h”, “i” e 6.1.5 – “a”, “b”, “c”. 
 
6.2.7 – As ME (s) ou EPP (s), por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei Federalnº 10.520/2002. 

 
6.2.8 – Se o licitante for a matriz, todos documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz. 

 
7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

 

7.1 – No dia, hora e local designados, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
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iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do certame e encerrando 
quando todos os participantes declinarem da formulação de lances. 

 
7.2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 

b) que apresentarem preço ou vantagem baseado nas propostas dos demais licitantes. 
 

7.2.1 – No tocante aos preços as propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, nos 
termos do art. 45, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, nos termos descritos no 
Anexo I. 

 

7.3 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com os seguintes 
critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez porcento) 
superiores àquela; 

 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três) e; no 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente do 
número de licitantes. 

 

7.4 – O Pregoeiro convidará, individualmente, os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e osdemais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
7.4.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 

 

7.5 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução indicada de no mínimo R$ 0,01 (um centavo) do 
valor unitário, entre os lances. 

 

7.6 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 
da formulação de lances. 

 

7.6.1 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades da legislação aplicável. 

 

7.7 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas nos lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas 
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o último preço ofertado. 
 

7.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
de preço. 

 
7.9 – Após a negociação, se houver, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
sua aceitabilidade. 

 

7.10 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão competente 
(Cotação de preços), que será juntada aos autos. 

 

7.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

 

7.12 – Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 

 
a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
7.12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

 

7.12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos ora exigidos, o licitante será inabilitado. 

 
7.13 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 6, o Pregoeiro, se 
necessário, diligenciará junto ao órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral – CRC 
apresentado. 

 

7.14 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, olicitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

7.15 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o material definido no objeto 
deste Edital. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

8.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
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pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

 

8.2 – O julgamento se dará no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data do certame. 

 

8.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

 

8.4 – As petições deverão ser anexadas no protocolo eletrônico dessa Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro, dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá nos termos da lei. Horário: 08h00 ás 16h00 horas. 
Segue o link do protocolo eletrônico: 
http://pmcruzeiro.ddns.net:8081/pmcruzeiro/websis/siapegov/administrativo/gpro/g pro_index.php 

Para qualquer dúvida sobre o protocolo eletrônico entrar em contato no telefone(12)3600- 
3387. 

 
9 – DO RECURSO: 

 

9.1 – No final da sessão o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, sob pena de preclusão, nos termos do art. 4º, inciso XX da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 

 

9.2 – O prazo para o recurso será de 3 (três) dias úteis, com a apresentação de memoriais, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
9.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.5 – As razões deverão estar devidamente assinadas por seus representantes e anexadas 
juntamente com o comprovante de pagamento da taxa administrativa no protocolo eletrônico 
dessa Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Solicitar o boleto de taxa administrativa no e-mail 
protocoloprefeituracrz@gmail.com. Horário: 08h00 ás 16h00 horas no prazo estabelecido no 
subitem 9.2. 
Segue o link do protocolo eletrônico: 
http://pmcruzeiro.ddns.net:8081/pmcruzeiro/websis/siapegov/administrativo/gpro/g pro_index.php 

Para qualquer dúvida sobre o protocolo eletrônico entrar em contato no telefone(12)3600- 
3387. 

 

9.5.1 – Não protocolando na forma definida o Pregoeiro não apreciará o teor dos memoriais. 
 

mailto:protocoloprefeituracrz@gmail.com
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9.6 – O processo permanecerá com vista franqueada aos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, na Rua Coronel José de Castro, nº 540, Centro. 

 
10 – DOS PRAZOS E ESPEFICICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 

10.1 – As especificações relacionadas aos serviços a serem executados, estão descritas de forma 
pormenorizada no Termo de Referência em anexo. 

 

10.2 – Os serviços deverão ser realizados de acordo com as especificações e critéros 
estabelecidos no Termo de Referência em anexo. 

 

10.2.1 – A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo 
solicitado, por apenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o segundo 
colocado no registro. 

 

10.3 – Os serviços prestados em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidos pelo 
proponente vencedor, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo que somente 
será suspenso o item considerado diverso do constante no instrumento convocatório. 

 

10.4 – A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, endereço eletrônico e responsável para 
contato e envio de pedidos. 

 
11 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

11.1 – Durante o prazo de validade da proposta o preço será o exposto na presente Ata de 
Registro de Preços, publicada no Órgão de Imprensa Oficial. 

 
11.1.1 – Os valores poderão ser reajustados na forma expressa no art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 
11.1.2 – A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, 
de conformidade com pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da Lei 
Federal nº 8666/93 e alterações. 
 
11.2 – O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura ou depósito bancário, que será 
precedido de ordem de serviço emitido pela Administração, que procederá o seu pagamento 
após a realização do serviço e da NF, cuja descrição deverá ser idêntica ao realizado. 

 

11.3 – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação 
da Nota Fiscal/Fatura, com vistas do responsável pela gestão do contrato, não sendo admitida 
outra forma de pagamento, salvo se conciliado previamente entre as partes. 
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11.4 – Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a matéria. 

 

11.5 – No preço proposto estão incluídos todos os custos de mão de obra, deslocamento, taxas, 
impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários e contribuições 
parafiscais que venham a incidir sobre o objeto. 
 

12 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, não podendo 
ser prorrogado, não sendo admitido reajuste dos preços registrados, exceto na ocorrência do 
previsto no subitem 11.1.1. 

 

13 – DAS PENALIDADES: 

 

13.1 – A licitante que apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, falhar ou fraudar a execução do objeto, ou, ainda, proceder de forma inidônea, será 
declarada inidônea, nos termos da Lei 8.666/93, restando impedida de contratar com a 
Administração Pública em geral, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantida a prévia defesa. 
 
13.2 – A licitante que não mantiver a proposta terá sua adjudicação indeferida e ficará impedida 
de licitar e contratar com esta Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida 
a prévia defesa, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nesse edital e das demais 
cominações legais. 

13.3 – A recusa da Adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da intimação sujeita-a a penalidade de multa no percentual de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das medidas e penalidades previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 com alterações posteriores. 

 
13.3.1 – O prazo de convocação para assinatura do contrato que advir da presente licitação, 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

13.4 – Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, a Prefeitura poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
13.4.1 – Advertência. 
 
13.4.2 – Rescisão contratual no caso de descumprimento das obrigações, desde que 
notificado e não tenha solucionado o problema ou corrigidos os procedimentos de execução do 
objeto. 
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13.4.3 – Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 
em relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado. 
 
13.4.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 
inexecução parcial. 
 
13.4.5 – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 
inexecução total. 

13.4.6  – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

13.5 – A inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da presente licitação, enseja 
a rescisão do contrato, que será processada em conformidade com o que determina o artigo 77 
e seguintes da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, ficando segurado à administração o 
direito de aplicar as penalidades previstas no artigo 87 do referido diploma legal, garantia a 
prévia defesa. 

 

14 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, não podendo 
ser prorrogado, não sendo admitido reajuste dos preços registrados, exceto na ocorrência do 
previsto no subitem 11.1.1. 

 

15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

15.1 – A homologação do presente certame e adjudicação do objeto à empresa vencedora 
compete ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, ato que será praticado 
imediatamente após o julgamento e decurso dos prazos recursais ou a decisão dos recursos 
eventualmente interpostos. 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada Ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas, 
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 

 

16.2.1 – As   recusas   ou   as   impossibilidades   de   assinaturas   devem   ser   registradas 
expressamente na própria Ata. 

 

16.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
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propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 

16.4 – O comunicado de abertura da licitação, bem como o resultado do presente certame 
serão divulgados através de publicação no Diário Oficial do Estado e em Jornal de Circulação 
Regional. 

 
16.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 
presente licitação, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de S. Paulo. 

 

16.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes serão 
devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

 

16.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

16.7.1 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar do ato da 
sessão pública. 

 

16.7.2 – As questões decorrentes da execução deste processo licitatório que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro de Cruzeiro, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos às 
instâncias legais superiores. 

 

16.8 – Julgada a licitação, após homologada a decisão deste Pregão, o licitante vencedor do 
certame será notificado para assinatura do contrato, conforme modelo anexo a este Edital, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair do direito ao 
ajuste, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor. 

 

16.9 – É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não atender à convocação 
para assinar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, 
nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal nº 10.520/2002, ou revogar a licitação. 

 

16.10 – Será vedado ao licitante vencedor ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir o 
contrato sem autorização prévia, expressa e por escrito desta Prefeitura. 

 
16.10.1 – Em caso de subcontratação expressamente autorizada, o licitante vencedor 
permanecerá solidariamente responsável pela prestação do serviço licitado, tanto em relação 
à esta Prefeitura quanto perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e 
condições contratuais. 
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16.11 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação vigente. 

 

16.12 – Integram o presente Edital: 
 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial  
Anexo II - Declaração de Habilitação 
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
Anexo IV - Declaração de que não Emprega Menor 
Anexo V - Declaração de que não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato 
eletivo 
Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo VIII - Termo de Referência 
Anexo IX - Planilha de Composição de Custos 
Anexo X - Atestado de Visita  

 

16.13 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser encaminhadas por 
escrito ao Pregoeiro, através do e-mail licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas da data da sessão de pregão, no horário das 08:00 às 16:00 horas. 

 

16.13.1 – Não será aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma ou fora do 
prazo estabelecido. 

 
 
 

Cruzeiro, 19 de outubro de 2023 
 
 
 
 

PAULO CEZAR FELIX JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

mailto:licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

NOME / RAZÃO SOCIAL:    
CNPJ nº       
Endereço:    
Representante Legal: , RG CPF , 
cargo que ocupa     

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SERVIÇOS DE PAISAGISMO, 

JARDINAGEM, PODAS E LIMPEZAS COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA 
ESPECIFICAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADOS NAS 
PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E  FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O 

FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM  
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  
A Contratada deverá apresentar equipe mínima contendo: 

- 02 Ajudantes de Jardinagem; 
- 03 Operadores de Roçadeira; 
- 01 Jardineiro; 

- 01 Líder de Serviços 
- 01 Motorista 
- 01 Engenheiro Agrônomo Responsável 

Os critérios para a execução do trabalho encontram-se definidos no Termo de Referência em anexo. 
UNIDADE DE MEDIDA: M² 

300.000     

 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

1.1 – O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 
condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que 
serão executados os serviços objeto da contratação;  

 

1.2 – Quando da apresentação da proposta pela licitante, deverá esta apresentar planilha 
de composição de custos (Anexo IX), evidenciando a composição do preço global e por equipe 
e suas funções; 
 

1.3 – Também, deverá ser apresentado cópia da Convenção Coletiva utilizada para 
confecção das planilhas de composição de custos por função. 

 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço unitário ofertado 
estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
 

ANEXO I 
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conformidade com as condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias da data da liquidação da nota fiscal/fatura. 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

DECLARO, para os devidos fins, estar ciente de todo o teor constante do 
presente edital, anexos e minuta de contrato, cumprindo plenamente os 
requisitos de habilitação neste estabelecidos, conforme art. 4º, inciso VII da Lei 
Federal nº 10.520 de 17/07/2002. 

 
 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
 

 
 

 

Representante Legal: , RG , CPF 
 

  , cargo que ocupa    
 
 

 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
habilitação no presente certame, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências 
posteriores, na forma do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 
 
 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

  , inscrita no CNPJ nº , por 
intermédio de seu representante legal (procuração anexa), Sr. (a) 

  , portador do RG nº e CPF nº 
  , 
DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 7, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9854 de 27/10/99, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X” 
conforme o caso): 

 
 

( ) não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 
 
 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

  , inscrita no CNPJ nº , por 
intermédio de seu representante legal (procuração anexa), Sr. (a) 
  , portador do RG nº e CPF nº , 
DECLARA, para os devidos fins que não possui entre os proprietários nenhum titular de 
mandato eletivo no âmbito da Administração Pública Municipal de Cruzeiro. 

 
 
 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, não havendo o desenquadramento de sua condição no decorrer do 
último mês, não tendo a mesma incorrido em nenhuma das situações previstas no art. 
3º, § 4º, incisos I a X e § 6º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no presente 
procedimento licitatório. 

 
 
 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 
 

Processo de Compra nº 343/2023 
Pregão Presencial nº 033/2023 – Registro de Preços 
Validade: 12 (doze) meses 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO E A EMPRESA xxxxxxxxxxx, PARA A 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, 
JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE 
GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADOS 
NAS PRAÇAS PÚBLICAS, PASSEIOS PÚBLICOS, 
PRÉDIOS PÚBLICOS, ESCOLAS PÚBLICAS E 
DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO 
DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL”. 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 
46.668.596/0001-01, com sede nesta cidade à Rua Cap. Neco, 118, centro, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, e neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos Sr. PAULO CEZAR FELIX JUNIOR, em razão do resultado obtido no 
Pregão Presencial nº 033/2023, Processo de Compra nº 343/2023, regularmente homologado 
pela autoridade competente, resolve registrar os preços para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E 
LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, 
ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O FORNECIMENTO 
DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA”, oferecido pela empresa , estabelecida na 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
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,CNPJ nº , neste ato representada por       ,inscrito no CPF/MF nº , RG nº , 
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Descrição: 

 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA 
E LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, 
ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE PEQUENAS 
MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 – Os critérios para a execução dos serviços estão descritos no Termo de Referência em anexo 
ao Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
4.1 – A DETENTORA DA ATA deverá aceitar as condições contratuais, no ato da assinatura do 
presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 
5.1 – Em conformidade com o modelo de proposta comercial do Anexo I, que será definido depois 
de declarados os vencedores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1 – Durante o prazo de validade da proposta o preço será o exposto na presente Ata de 
Registro de Preços, publicada no Órgão de Imprensa Oficial. 

 

6.1.1 – Os valores poderão ser reajustados na forma expressa no art. 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 

6.1.2 – A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, de 
conformidade com pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da Lei 
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Federal nº 8666/93 e alterações. 
 

6.2 – O pagamento será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura ou depósito bancário, que será 
precedido de pedido emitido pela Administração, que procederá o seu pagamento após a entrega 
da NF, cuja descrição deverá ser idêntica aos serviços prestados e faturados. 

 

6.3 – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação da 
Nota Fiscal/Fatura, com vistas do responsável pela gestão do contrato, não sendo admitida outra 
forma de pagamento, salvo se conciliado previamente entre as partes. 

 

6.4 – Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a matéria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

7.1 - Da Contratada: 
 
7.1.1 – Manter as mesmas condições de habilitação. 

 
7.1.2 – Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 

 
7.1.3 – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 
da presente ata de registro, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua 
entrega. 

 
7.2 - Da Contratante: 

 
7.2.1 – Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços. 

 
7.2.2 – Promover o apontamento no dia do fornecimento do objeto, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

7.2.3 – Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 – A fiscalização do contrato e acompanhamento dos serviços contratados será da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do servidor Sr. Mario Sérgio, o qual será 
responsável, inclusive, por determinar os locais onde os serviços serão executados. 

 
8.2 – As demais informações sobre a fiscalização do contrato estão descritas no Termo de 
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Referência, em anexo ao edital. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada no caso de: 
 
9.1.1 - Persistência de infrações previstas na cláusula décima primeira. 

 

9.1.2 – Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas, exceto pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

9.1.3 – Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 
9.1.4 – Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem 
como desta Ata. 

 
9.1.5 – Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da 
Contratada. 

 
9.1.6 – Inobservância da boa técnica na execução do objeto. 

 
9.2 – O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93 e alterações, bem como desta Ata: 

9.2.1 – Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

9.2.2 – Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, a Prefeitura poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

10.1.1 – Advertência. 
 

10.1.2 – Exclusão do Registro em Ata, no caso de descumprimento das obrigações, desde que 
notificado e não tenha solucionado o problema ou corrigidos os procedimentos de execução do 
contrato. 

 
10.1.3 – Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, em 
relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado. 

 

10.1.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua inexecução 
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parcial. 
 
10.1.5 – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua inexecução 
total. 

 

10.1.6 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 – Será competente o Foro da Comarca de CRUZEIRO/SP, que as partes elegem para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
Contratada de cumprir os compromissos assumidos até a data de vencimento da mesma. 

 

12.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados se apresentam superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos 
casos em que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

12.3 – A despesa com a contratação correrá à conta de cada unidade requisitante. 
 
12.3 – Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 3 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

Cruzeiro, de de 2023 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
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Nome: Nome: 
RG: RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E 
LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, 
ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA”. 
ADVOGADO (S) / Nº OAB / E-mail: DIÓGENES GORI SANTIAGO / OAB Nº 92.458/SP 
diogenes_santiago@hotmail.com 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierema ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercero 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

mailto:diogenes_santiago@hotmail.com
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LOCAL e DATA:    
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: THALES GABRIEL FONSECA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo contratante: 
 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
E-mail: 
Assinatura:    

 

Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

E-mail: 
Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
E-mail: 
Assinatura:    
 
 

mailto:thales_gabrielf@hotmail.com
mailto:thales_gabrielf@hotmail.com
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ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE 
GRAMADOS E PEQUENAS ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E 
DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE 
OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE 
PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA.   
 
 

1. PREÂMBULO:  

1.1. Os serviços objeto do certame decorrente do presente Termo de Referência deverão ser 

executados de acordo com os termos, especificações e demais elementos técnicos constantes 

neste anexo.  

 
1.2. Por força do art. 191, caput da Lei Federal n. 14.133/2021, este Termo de Referência 

deverá ser licitado e sua execução regida pela Lei Federal n. 8.666/1993 c/c a Lei Federal n. 

10.520/2002.   

2. DO OBJETO:   

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE GRAMA E PEQUENAS ARVORES SITUADOS NAS 
PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE 
O FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO NESTE TERMO DE REFERENCIA.  
2.2. Os serviços objeto do contrato decorrente do presente Termo de Referência, serão 
solicitados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOS, ou 
quaisquer outras Secretarias Municipais que eventualmente solicitem adesão ao Pregão, desde 
que previamente autorizados pela SEOS.  
2.3. Os serviços descritos no presente Termo de Referência NÃO PODERÃO, EM HIPÓTESE 
ALGUMA, serem executados nas vias públicas e nas margens das estradas vicinais municipais, 
na medida em que se destinam única e exclusivamente à instalação, manutenção e zeladoria 
das áreas gramadas e ajardinadas nas praças e prédios públicos municipais, nos termos 
contidos neste Termo de Refêrencia.  
2.4. Os quantitativos abaixo estimados, perfazem o montante total estimado, os quais, poderão, 
dentro do período de vigência, serem empenhados e executados pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos e demais Secretarias que eventualmente venham a aderir.  
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ITEM  DESCRITIVO DOS SERVIÇOS  QUANTITATIVO M2  

 

 

 

1  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, JARDINAGEM, 

PODA E LIMPEZA DE GRAMA E PEQUENAS ARVORES, NAS 

PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE PEQUENAS 

MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS.   

 

300.000  

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

3.1. O critério a ser utilizado para julgamento das propostas é o menor preço Global, para 

atendimento dos serviços descrito acima.  

 

4. DA VIGÊNCIA DO PREGÃO:  

4.1. Nos termos da legislação em vigor, a vigência do Pregão será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do ajuste.   
 

5. DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS E EMPENHADOS:  

5.1. A contar da entrega da Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço – OS, a 
Detentora do item terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias para iniciar a execução dos serviços 
com a mobilização de pessoal, devendo a Ordem de Serviço emitida contemplar quais os 
serviços deverão ser rexecutados pela DETENTORA, especialmente quando versar sobre a 
instalação e plantio de jardins com o fornecimento pela DETENTORA das plantas e mudas de 
pequenas árvores e arbustos.   
 

6. DA CONCEITUAÇÃO DOS ITENS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  

6.1. Considera-se, para fins de sujeição aos serviços de capina e roçada as áreas verdes ou jardins, 
dos prédios municipais, praças públicas,  áreas não edificadas das escolas, unidades de saúde e 
outros bens públicos. 
6.2. Os serviços de roçada constituem-se no corte da vegetação que se encontre alto, isto é, 
quando sua altura média ultrapassar 20 (vinte) centímetros. O corte deverá ser efetuado na base 
do vegetal. O revestimento vegetal resultante deve apresentar uma altura média final que fique 
entre 4 (quatro) e 6 (seis) centímetros, quando se tratar de gramado e entre 10 (dez) e 15 (quinze) 
centímetros quando se tratar de mato.  
6.3. Os serviços de capina constituem-se na remoção de toda a vegetação, incluindo sua raiz, com 
o uso de enxada ou ferramenta equivalente. O resultado, ao final, deverá ser terra nua ou 
pavimento livre de qualquer vegetação.  
6.4. Os serviços de capina seletiva constituem-se na remoção exclusiva de pragas que venham a 
nascer no meio dos gramados.  
6.5. Nos canteiros, vielas e praças urbanizadas e áreas revitalizadas, obrigatoriamente, deverá 
iniciar- se o serviço com capina seletiva, e em seguida a roçada, sem que se altere a área 
quadrada a ser medida e faturada.  
6.6. Nas áreas em que for executada capina ou roçada, quando for o caso, toda a vegetação 
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existente deverá ser extirpada.  
6.7. Os resíduos decorrentes dos serviços de capina, paisagismo e roçada, compreendidos a 
massa vegetal resultante, deverão ser rastelados e removidos IMEDIATAMENTE após a conclusão 
dos serviços, no mesmo dia, em ação constante e sequencial sem interrupção, de forma a não 
ficarem sujeitos à ação dos ventos, incêndios e transporte pelas águas pluviais. Caso a remoção 
da massa não seja providenciada dentro do prescrito acima, os serviços de capina e roçada 
deverão ser imediatamente paralisados, até a conclusão da remoção. Deverá a DETENTORA, 
inclusive, providenciar a remoção de objetos encontrados, tais como pneus, plásticos, madeiras, 
móveis, sacos de lixo e etc.  
6.8. A destinação final dos resíduos acima especificados será o local indicado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, sendo, contudo, responsabilidade da DETENTORA todo 
o serviço de remoção e transporte até a destinação final.  
6.9. A DETENTORA, quando determinado pela SEOS, deverá executar serviços de jardinagem nas 
áreas determinadas, realizando o plantio de pequenas mudas, árvores e arbustos, às suas 
expesas, devendo a SEOS fornecer apenas as gramas em placas a serem plantadas, 
constituindo-se tal plantio em serviços de paisagismo.  
6.10. Quando os trabalhos exigirem a utilização de energia elétrica, esta será de responsabilidade 
da DETENTORA providenciar.  
 

7. DO QUADRO DE PESSOAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

CORRELATAS A MÃO DE OBRA:  

7.1. Competirá a DETENTORA a admissão dos empregados necessários à devida execução dos 

serviços, atendendo sempre os prazos estipulados nas Ordens de Serviços emitidas.  

7.1.1. Os empregados mencionados no item 7.1 deverão estar devidamente 

registrados e deverá ser fornecido à CONTRATANTE a listagem dos mesmos, bem 

como cópia da Carteira de Trabalho de Previdência Social – CTPS, devidamente 

anotada, sendo que nos casos de admissão ou demissão, deverá haver comunicação 

ao Fiscal do contrato.  

7.1.2. Para fins de atendimento às portarias do Ministério do Trabalho, número 

03, de 03 de janeiro, publicada em 24 de fevereiro de 2017, e Portaria nº 559 de 05 

de agosto de 2016, a empresa vencedora do certame deverá apresentar, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias corridos após a realização do pregão, comprovação de registro 

no Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho, 

uma vez que estamos tratando de prestação de serviços com concessão de mão de 

obra.  

7.2. O Fiscal do contrato, poderá exigir a substituição ou dispensa, que deverá realizar-se em 

até 48 (quarenta e oito) horas de quaisquer dos empregados, cuja conduta seja obstáculo 

ao bom funcionamento dos serviços, não havendo por parte da CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade quanto a eventuais pagamentos devidos, inclusive em eventual ação 

judicial trabalhista ajuizada em face da DETENTORA.  

7.3. É de responsabilidade da DETENTORA providenciar locais adequados para utilização 

pelos funcionários, tais como: vestiários, sanitários e refeitórios, se for o caso.  
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7.4. Fica EXPRESSAMENTE VEDADO que os empregados da DETENTORA façam suas refeições 

nas ruas, praças e quaisquer outros logradouros públicos, sendo sua responsabilidade 

providenciar e garantir que seus empregados disponham de locais próprios e adequados 

para tanto.  

7.5. A DETENTORA deverá instruir seus empregados no sentido da VEDAÇÃO deles em 

assediar e/ou pedir objetos e/ou alimentação a qualquer munícipe que esteja 

transitando próximo as áreas onde os serviços estão sendo realizados.   

7.6. É EXPRESSAMENTE VEDADO aos empregados da DETENTORA ingerirem bebidas 

alcóolicas, ou fazer uso de qualquer outra substância entorpecente durante suas 

atividades laborais, sob pena de ser requerido seu desligamento, nos termos do item 7.2 

deste Termo de Referência.  

7.7. O transporte dos empregados até os pontos de execução dos trabalhos é de 

responsabilidade da DETENTORA, o qual deverá ser realizado em veículos apropriados 

para este fim;   

7.8. A DETENDORA DEVERÁ, quando da prestação dos serviços objeto do presente Termo de 

Referência disponibilizar o seguinte quadro de pessoal:   

ITEM  QUANTIDADE FUNÇÃO  

1  02 Ajudantes de Jardinagem   

2  03 Operadores de Roçadeira   

3  01 Jardineiro   

4  01 Líder de Serviços   

5  01 Motorista   

6 01 Engenheiro Agrônomo Responsável   

 

7.9. Com relação aos profissionais ENGENHEIRO AGRÔNOMO e MOTORISTA, estes devem, 

respectivamente, apresentar as seguintes habilitações: Incrição no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA devidamente válido, e Carteira Nacional de Habilitação 

– CNH categoaria D (para a função de motorista);   

7.10. A remuneração dos funcionários e/ou prestadores de serviços (quando pessoa física), 

deverão obedecer ao disposto em eventual convenção coletiva da categoria, incluindo-

se o pagamento de insalubridade e periculosidade, nos termos previstos em Lei.   

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 
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LOTE UNICO 

 

ITEM TIPOS DE SERVIÇO Quantitativo 

Mensal (m²) 
Quantitativo Anual 

(m²) 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, 

JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE GRAMADOS E 

PEQUENAS ÁRVORES SITUADOS NAS PRAÇAS, 

PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 

E  FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, INCLUSIVE O 

FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, 

ÁRVORES E ARBUSTOS, DE ACORDO COM  

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

A Contratada deverá apresentar equipe mínima contendo: 

- 02 Ajudantes de Jardinagem; 

- 03 Operadores de Roçadeira; 

- 01 Jardineiro; 

- 01 Líder de Serviços; 

- 01 Motorista; 

- 01 Engenheiro Agrônomo Responsável. 

Os critérios para a execução do trabalho encontram-se 

definidos no Termo de Referência em anexo. 

 

 

 

 

 

25.000 m² 

 

 

 

 

 

300.000 m² 

 (Valor Total Global Anual por extenso)  

       Validade da proposta 60 dias  

 

8.1. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados 

os serviços objeto da contratação.  

 

8.2. Quando da apresentação da proposta pela licitante, deverá esta apresentar planilha de 

composição de custos (Anexo II), evidenciando a composição do preço global e por equipe e suas 

funções. 

 

8.3. Também, deverá ser apresentado cópia da Convenção Coletiva utilizada para confecção 

das planilhas de composição de custos por função.   

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Com relação à qualificação técnica, a proponente deverá apresentar atestado(s) de bom 

desempenho anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e 

operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com 
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indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos 

serviços. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem 

como o nome, o cargo do signatário, respeitando os limites definidos na Súmula 24 do TCESP. 

9.1.1. A Prefeitura do Município de Cruzeiro se reserva o direito de realizar diligências 

para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado;  

9.2. A proponente DEVERÁ apresentar “Certificado de Visita Técnica”, conforme o modelo 

constante do Anexo III do Edital.  

9.2.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução 

do objeto da contratação, permitindo aos interessados verificar localmente as 

informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com 

o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita 

técnica.  

9.2.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 

necessário. Cada visita deverá ser agendada por e-mail seos@cruzeiro.sp.gov.br ou pelo 

telefone 12 3600-3435  e poderá ser realizada até 2 (dois) dias imediatamente anteriores 

à sessão pública, no período das 10 às 14 horas.  

9.2.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta.  

9.2.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 

previamente informadas e autorizadas pela Administração.  

9.3. A DETENTORA deverá apresentar Certidão de Idoneidade, fornecida pelo TCE-SP.  

9.4. Deverá ainda a DETENTORA, quanto a habilitação, apresentar sua inscrição junto ao CREA, 

a inscrição ativa do profissional junto ao CREA e o vínculo contratual ou laboral com o profissional 

Engenheiro Agrônomo figurando este como responsável técnico. 

10. DA SEGURANÇA DA OPERAÇÃO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

10.1. A DETENTORA será a responsável direta pela segurança do trabalho, tanto de caráter 

individual como coletivo de seus empregados.  

10.2. Todos os empregados deverão OBRIGATORIAMENTE FAZER USO DE UNIFORMES, os quais 

deverão apresentar o nome da DETENTORA, utilizando minimamente calças compridas, camisa 

manga curta ou comprida e calçados adequados, de acordo com as normas técnicas de 

segurança.  
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10.3. A DETENTORA deverá OBRIGATORIAMENTE DISPONIBILIZAR a todos os empregados os 

Equipamento de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletivos – EPCs, tais 

como calçados de segurança, botas de borracha, óculos de segurança, luvas, capas de chuva, 

perneiras, aventais, telas de proteção e etc.  

10.4. Todas as equipes de trabalho deverão ter a disposição kit de primeiros socorros, sendo a 

DETENTORA a responsável por instruir sobre o uso e suas condições.  

10.5. É obrigação da DETENTORA orientar, conscientizar e exigir dos empregados o uso dos EPIs 

e EPCs, providenciando a substituição destes quando necessário e exigidos pela Fiscalização do 

contrato.  

10.6. A DETENTORA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para comunicar o Fiscal do 

contrato sobre qualquer acidente de trabalho, apresentando cópia da respectiva CAT.  

10.7. A inobservância de quaisquer das disposições deste Termo de Referência sujeitará a 

DETENTORA a aplicação das medidas administrativas contratuais e outras judiciais cabíveis por 

parte da Contratante.  

 

11. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:  

11.1. Os equipamentos e ferramentas a serem utilizados na execução dos serviços objeto deste 

Termo de Referência são de inteira responsabilidade da DETENTORA.  

11.2. Sempre que necessário, a Fiscalização do contrato poderá exigir da DETENTORA a vistoria 

de todos os equipamentos utilizados na execução dos serviços, dentre os quais os EPIs, EPCs, 

veículos, roçadeiras, telas de proteção e etc.  

11.3. A DETENTORA deverá OBRIGATORIAMENTE PROVIDENCIAR TELAS DE PROTEÇÃO E 

ANTEPAROS que tenham a finalidade de proteger pessoas e veículos terceiros contra o 

lançamento de materiais decorrente da execução dos serviços de capina e roçada mecânica nas 

áreas onde estejam sendo executados os serviços, em quantidade suficiente para impedir danos 

pessoais e patrimoniais a terceiros.  

11.4. Todos e quaisquer danos causados a terceiros, seja às pessoas ou a patrimônios destas, 

serão de total e inteira responsabilidade da DETENTORA, a qual deverá providenciar o 

ressarcimento destes, desde que comprovadamente causados, no prazo máximo de até 72 

(setenta e duas) horas.  

11.5. Todas as ferramentas e equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, para 

garantir o bom andamento dos serviços e a segurança dos empregados.  

11.6. Rol exemplificativo NÃO EXAUSTIVO dos materiais a serem empregados nos serviços 

objeto do presente Termo de Referência:   
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ITEM   DESCRIÇÃO DO MATERIAL/EQUIPAMENTO  

1  Enxadas   

2  Enxadões   

3  Pás   

4  Picaretas   

5  Cavadeiras manuais   

6  Cavadeiras elétricas   

7  Roçadeira costal comum a gasolina   

8  Tesouras de corte de grama   

9  Machados   

10  Serras   

11  Aparadores de arbustos   

 12  Trator com implemento de roçada   

13  Mini trator para corte e aparo de grama   

14  Soprador   

15  Carrinhos de mão e demais veículos de transporte    

16  Motosserras   

17   Terras, adubos e fertilizantes de uso permitido em geral  

18 Insumos e plantas 

19 Rede de protação e isolamento de área, cones e gradis móveis   

20 EPIs para uso dos funcionários em geral, conforme disposição normativa em 

vigência, dentre os quais luvas, caneleiras, coletes em couro e refletivos, calças, 

camisas de manga longa, capacetes, óculos de proteção, proterores auriculares, 

botas com biqueira em aço e etc.   

 

11.7. Fica EXPRESSAMENTE VEDADO o emprego de veículos de tração animal (p. ex.: carroças 

e charretes) na prestação dos serviços contratados, independentemente de qualquer 

autorização concedida por qualquer órgão que seja, sob pena de rescisão contratual.   

12. DA FISCALIZAÇÃO:  

12.1. A fiscalização do contrato e acompanhamento dos serviços contratados será da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do servidor Sr. Mario Sérgio, o qual será 

responsável, inclusive, por determinar os locais onde os serviços serão executados.  

12.2. A DETENTORA deverá, sempre que solicitado, prestar todas as informações e 

esclarecimentos ao Fiscal do contrato, nos prazos e formas por ele estipulados.  
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12.3. Compete ao Fiscal do contrato:  

12.3.1. Verificar se os empregados e os serviços prestados estão operando em conformidade 

com o estabelecido neste Termo de Referência;  

12.3.2. Verificar se os serviços executados estão dentro dos padrões mínimos exigidos neste 

Termo de Referência, bem como se estão sendo observados os termos das Ordens 

de Serviços emitidas;  

12.3.3. Exigir o afastamento de qualquer empregado da DETENTORA que esteja 

descumprindo os termos fixados neste Termo de Referência;  

12.3.4. Acessar todos os locais onde os empregados da DETENTORA façam uso para se 

apresentar (p. ex.: banheiros, refeitórios, alojamentos e etc);  

12.3.5. Notificar sempre que constatada qualquer situação irregular ou presenciar fatos que 

estejam em desacordo com as condutas, termos e condições fixadas neste Termo de 

Referência, independentemente de autorização superior para tanto;  

12.3.6. Comunicar sempre que preciso, seu superior imediato acerca do descumprimento 

dos prazos de notificação por parte da DETENTORA, visando a doção de medidas 

mais gravosas contra esta.  

13. DA OPERAÇÃO E DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

13.1. A DETENTORA deverá executar os serviços contratados nos locais determinados pelo 

Fiscal do Contrato, com abrangência em toda a área do Município, urbana e/ou rural, em 

conformidade com o quantitativo fixado na Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço expedida.  

13.2. A DETENTORA deverá providenciar o deslocamento de todos seus empregados até os 

locais onde se darão a execução dos serviços, estando a Contratante impedida de fazer uso de 

veículos e equipamentos próprios para tanto.  

13.3. Em certos casos, os empregados da DETENTORA prestarão seus serviços conjuntamente 

com os servidores públicos municipais, devendo a DETENTORA em conjunto com o Fiscal do 

contrato buscar meios de executar os trabalhos em harmonia e eficiência.  

13.4. Nos casos mencionados no item 13.3, o Fiscal do contato deverá adotar todas as medidas 

necessárias a individualização da execução dos serviços da DETENTORA, visando permitir a 

medição da execução dos serviços efetivamente executados pelos empregados da DETENTORA, 

não se confundindo com os executados por mão de obra própria do Município.  

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:  

14.1. Nas Ordens de Serviços emitidas, deverão constar a data de início e término previsto dos 

serviços, bem como assinatura da DETENTORA ou seu preposto.  
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14.2. A DETENTORA deverá realizar a prestação dos serviços de 25.000m²/mês, utilizando a 

equipe mencionado no item 7.9 deste Termo de Referência. 

14.3. Caso não haja a necessidade da realização da quantia definida no item 14.2 pela 

CONTRATANTE, deverá ser comunicado anteriormente à DETENTORA, para adequar sua equipe 

para a prestação dos serviços. 

14.4. Somente com a autorização do Fiscal do contrato a DETENTORA poderá encaminhar 

medição e nota fiscal dos serviços executados, os quais serão atestados pelo Fiscal e certificadas 

pelo Secretário ou Subsecretário de Obras e Serviços Públicos.  

14.5. O critério de medição, conforme previsto no item 14.2 somente prevê a medição em 

metragem quadrada, o que implica em desconsideração para fins de medição, todos os serviços 

de capina das juntas entre guias, sarjetas, pavimentos, calçadas e falhas no piso, devendo a 

DETENTORA, no momento do certame, contemplar tais custos no preço a ser ofertado, uma vez 

que EM HIPÓTESE ALGUMA PODERÃO SER MEDIDOS.  

14.6. Deverá a DETENTORA, quando enviar o relatório de medição, informar o nome e cargos 

dos funcionários contratados, de acordo com o item 7.9, sendo esse critério indispensável para 

o faturamento dos valores. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

15.1. Poderá ocorrer a subcontratação parcial dos serviços, desde que previamente analisado e 

autorizado pela Contratante, na medida em que o volume de serviços se mostre relativamente 

considerável em certos períodos, visando o atendimento de toda a demanda de serviços 

existente, devendo ser requerida formalmente com antecedência junto a Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, a qual analisará o pedido formulado, a qual poderá autorizar ou 

não. 

15.2. Fica expressamente VEDADA A SUBCONTRATACÃO TOTAL dos serviços objeto deste 

Termo de Referência. 

 

Cruzeiro/SP,27 de julho de 2023.   

 

 

Eng. PAULO CÉZAR FÉLIX JÚNIOR 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PLANILHA ANEXO IX 

Discriminação dos Serviços  

 Data de apresentação da proposta(dia/mês/ano)   

 Municipio/ UF   

 Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em  dissidio coletivo.   

 Número de Registro no ME   

 Numero de meses de execução contratual. 12 

      

 Mão de obra vinculada à execução contratual    

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra 

 Tipo de serviço    

 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

 Salário Normativo da Categoria Profissional   

 Sindicato da Categoria Profissional   

 Data base da categoria    

 MÓDULO 1  - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO    
  

 A SALÁRIO BASE     0,00 

   INSALUBRIDADE     0,00 

 TOTAL     0,00 

 MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS   
  

 SUBMÓDULO 2.1: 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS 
%   

 A 13º SALÁRIO   8,33% 0,00 

 B ADICIONAL DE FÉRIAS   3,03% 0,00 

 SUBTOTAL    11,36% 0,00 

 C Incidência do Submodulo 2.2 sobre o módulo 2.1  4,18% 0,00 

 TOTAL SUBMODULO 2.1   15,55% 0,00 

 SUBMÓDULO 2.2: GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES   
%   

 A INSS   20,00% 0,00 

 B SESI/SESC   1,50% 0,00 

 C SENAI/SENAC   1,00% 0,00 

 D INCRA   0,20% 0,00 

 E SÁLARIO EDUCAÇÃO   2,50% 0,00 

 F FGTS   8,00% 0,00 

 G GILRAT/FAP   3,00% 0,00 

 H SEBRAE   0,60% 0,00 

 TOTAL SUBMODULO 2.2   36,80% 0,00 

 SUBMÓDULO 2.3: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 A AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00 0,00 0,00 

 B VALE TRANSPORTE   0,00 0,00 

 C CESTA BÁSICA     0,00 
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 D SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL   0,00 

 E BENEFÍCIO SOCIAL SINDICAL      0,00 

 
F 

DIA DO TRABALHADOR EM ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO 
    0,00 

 G OUTROS (ESPECIFICAR) AUXILIO CRECHE   0,00 

 TOTAL SUBMODULO 2.3   0,00 

 QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 

 2.1 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS   0,00 

 2.2 GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES   0,00 

 2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   0,00 

 TOTAL MÓDULO 2     0,00 

 MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO   
  

 A AVISO PRÉVIO INDENIZADO   0,46% 0,00 

 
B 

INCIDÊNCIA FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO 
  0,04% 0,00 

 C AVISO PRÉVIO TRABALHADO   1,94% 0,00 

 
D 

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMODULO 2.2 

SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
0,71% 0,00 

 
E 

MULTA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

INDENIZADO  
4,00% 0,00 

 TOTAL MÓDULO 3   7,15% 0,00 

 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE   
  

  SUBMÓDULO 4.1: SUBSTITUTO NAS AUSÊNCIAS LEGAIS 

 A SUBSTITUTO NA COBERTURA DE FÉRIAS   9,09% 0,00 

 
B 

SUBSTITUTO NA COBERTURA DE LICENÇA 

PATERNIDADE 
  0,02% 0,00 

 C SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AUSÊNCIAS LEGAIS   1,63% 0,00 

 
D 

SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AUSÊNCIA POR 

ACIDENTE DE TRABALHO 
  0,33% 0,00 

 
E 

SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AFASTAMENTO 

MATERNIDADE 
  0,055% 0,00 

 
F 

SUBSTITUTO NA COBERTURA DE OUTRAS AUSÊNCIAS 

(ESPECIFICAR) 
    

   SUBTOTAL   11,13% 0,00 

 G Incidência do Submodulo 2.2 sobre o módulo 4  4,09% 0,00 

 TOTAL  MÓDULO 4   15,22% 0,00 

 MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS   
  

 A UNIFORME   15,00 0,00 

 B MATERIAIS DE LIMPEZA   12,00% 0,00 

 TOTAL     0,00 

 MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   
%   

 A CUSTOS INDIRETOS 0,00% 0,00 

 B LUCRO 0,00% 0,00 
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 C TRIBUTOS 

0,00% 0,00 
 1 PIS   0,00% 

 2 COFINS  0,00% 

 3 ISS  0,00% 

 TOTAL      0,00% 0,00 

 QUADRO RESUMO   
  

 A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   0,00 

 
B 

MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, 

MENSAIS E DIÁRIOS 
  0,00 

 C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO   0,00 

 
D 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL AUSENTE 
  0,00 

 E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS   0,00 

 SUBTOTAL      0,00 

 
F 

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E 

LUCRO 
  0,00 

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO       0,00 

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO X QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIO   0,00 

  VALOR GLOBAL    0,00 
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ANEXO X  

 

VISITA TÉCNICA  
 

 

 

 

 ATESTAMOS que o representante da empresa ……………………………………, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXX 

realizou vistoria nos locais apresentados pela Secretaria de Obras e Serviços Publicos, onde serão 

realizados os serviços de PAISAGISMO, JARDINAGEM, PODA E LIMPEZA DE GRAMADOS E PEQUENAS 

ÁRVORES SITUADAS NAS PRAÇAS, PASSEIOS, PRÉDIOS, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, 

INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE PEQUENAS MUDAS DE PLANTAS, ÁRVORES E ARBUSTOS, DE 

ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  procedendo às averiguações 

necessárias  quanto às condições dos locais, para efeito de participação no PREGÃO Nº 033/2023.  

 

 

Cruzeiro, ________ de __________de 2023 

 

 

 

Nome / Assinatura Cargo 

Representante da Prefeitura do Município de Cruzeiro 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


